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Art.

SAL-A DAS SESSÕES. 21 DE DEZEMBRO DE 1981

MOD. UFES - R-82

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO E O CONSELHO DE ENSINO E 
QUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
atribuições legais e estatutárias apreciando o Processo 
5•5UU/81-Reitor,

TÔMULO AUGUSTO PENINA 
PRESIDENTE

CGN3IDER ANLO juc foi 
Conselheiro Arildo Penedictc cc

19 - Ei ca c: i • 
atril: uiçoeu ? 

oistrati consubstanciadas 
deste . -3 701u-h?oo

?rt. 89 - Os efeitos do 
lecerão a partir desta data e ate 
dc Lduca5ao se manifeste a r?s

c admi

provada er.. plenário • repostei 
hrtos Abreu,

disposto nesta Resolução, preva 
:ue o Cclendo Conselho Federal 

ito.

e Regimento da

PuS-<'?z ,‘J/CÃO CO; l flo

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 49 - Revogam-ce as disposições era corre:ario.
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29 - Deverão ser criadas Comissões Lsreciais, de 
signacas pelo Reitor, com a finalidade de promover as necessárias 
adaptações do Estatuto, Regimento Geral e Regimento da Reitoria 
às alterações ora aprovadas..


